ATADO Jl’JR'I DO PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIGAO DE
RELAGAO JURIDICA DE EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO COM VISTA
A OCUPACAO DE 1 POSTO DE TRABALHO DE ASSISTENTE OPERACIONAL
{(CARPINTEIRO)

No dia 07 de junho de 2019, nesta Cidade de Albergaria-a-Velha, em cumprimento do despacho
do Presidente da Cémara Municipal datado de 06 de junho de 2019 reuniu o Juri do
Procedimento Concursal Comum para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de
Assistente Operacional (Carpinteiro), conforme previsto no mapa de pessoal da autarquia,
constituido por Ana Paula da Silva Diogo, Chefe da Divisdo de Ambiente e Servigos Urbanos,
José Antdnio Correia Soares, Encarregado Operacional e Nuno Emanuel Barros Pinto Barros
Soares Andrade, Assistente Técnico, ambos vogais efetivos, a fim de definir os critérios de
ponderagdo dos métodos de selegao.

A reunido foi aberta e apés larga troca de impressdes o Juri decidiu por unanimidade:

Nos termos do artigo 6.° da Portaria n.° 83-A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela
Portaria n.° 145-A/2011 de 6 de abril, conjugada com o artigo 36.° do anexo a Lei n.® 35/2014, de
20 de junho, os métodos de selegdo a utilizar sdo os seguintes:

Para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em
situacdo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigao,
competéncia ou atividade, os métodos de selegdo sdo os seguintes, exceto quando afastados,
por escrito, pelos préprios, caso em que serdo utilizados os métodos utilizados para os restantes
candidatos:

AC - Avaliagdo Curricular

EAC - Entrevista de Avaliagdo de Competéncias

Para os candidatos com Relagéo Juridica de Emprego Publico que nao estejam a cumprir ou a
executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa,
para candidatos em situagdo de requalificacdo que, imediatamente antes, ndo tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade e para candidatos sem Relagdo
Juridica de Emprego Publico, os seguintes:

PC - Prova de conhecimentos

AP - Avaliacéo Psicologica

Estes métodos de selegio terdo as seguintes ponderagdes:

a) Avaliagao curricular, que terd uma ponderagéo de 50%, sera expressa numa escala de 0 a
20 valores, com valoragdo até as centésimas, resultando a nota final da média ponderada dos
valores atribuidos nos seguintes itens:

HL - Habilitagbes Literarias, com uma ponderacgdo de 20%

FP - Formacgéao Profissional, com uma ponderagao de 20%

EP - Experiéncia Profissional, com uma ponderagéo de 50%

AD - Avaliagdo do Desempenho, com uma ponderagdo de 10%

b) A entrevista de avaliacdo de competéncias, que tera uma ponderagdo de 50%, sera
composta por um conjunto de questdes diretamente relacionadas com o perfil de competéncias
previamente definido, associado a uma grelha de avaliagdo individual, e sera classificada
segundo os niveis qualitativos de Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12
valores, Reduzido - 8 valores e Insuficiente — 4 valores.
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A entrevista tera uma duragdo prevista de 30 minutos e serdo avaliadas as seguintes
competéncias:

Orientagdo para resultados - Capacidade para exercer a sua atividade respeitando os
principios éticos e valores do servigo publico e do setor concreto em que se insere, prestando um
servigo de qualidade

Conhecimentos especializados e experiéncia - Capacidade para aplicar, de forma adequada,
0s conhecimentos e experiéncia profissional, essenciais para o desempenho das tarefas e
atividades

Organizacdao e método de trabalho - Capacidade para organizar a sua atividade, definir
prioridades e realiza-la de forma auténoma;

Trabalho em equipa e cooperagado - Capacidade para se integrar em equipas de trabalho de
constituicdo variada e cooperar com outros de forma ativa

Orientagdo para a seguranga - Capacidade para identificar, interpretar e avaliar diferentes tipos
de dados e relaciona-los de forma légica e com sentido critico

¢) A prova de conhecimentos, que terd& uma ponderagdo de 50%, tera a duragdo de 30
minutos, sendo a avaliag&o feita numa escala de 0 a 20 valores, sendo a valoragdo considerada
até as centésimas, revestira a forma pratica e consistira na substituicdo de fechadura em porta
de interior.

O Juri avaliara varios pontos constantes de ficha prépria para o efeito, onde seréo avaliados a
qualidade do trabalho, preparagdo do mesmo, correta utilizagdo das ferramentas e dos EPI,
entre outras.

d) Avaliagdo Psicolégica, que terd uma ponderagéo de 50%, visa avaliar, através de técnicas
de natureza psicologica, aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias
comportamentais do candidato e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias do
posto de trabalho a ocupar, sera valorada da seguinte forma:

Elevado - 20 valores

Bom — 16 valores

Suficiente — 12 valores

Reduzido — 8 valores

Insuficiente — 4 valores

Os parametros de avaliagcdo e formulas classificativas de cada método serdao os seguintes:

Avaliacdo curricular (AC) — A avaliag&o curricular, valendo 50% da nota final, sera expressa
numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as centésimas, sendo avaliados os seguintes
fatores:

HL - Habilitagdes Literarias - 20%

FP - Formagao Profissional - 20%

EP - Experiéncia Profissional - 50%
AD - Avaliagéo do Desempenho - 10%

HL - Habilitagbes Literarias - 20%

Até ao 6.° ano de escolaridade — 12 valores

Entre 0 7.° e 0 9.° ano de Escolaridade — 15 valores
10.°/ 11.° ano de escolaridade — 18 valores

12.° ano de escolaridade ou superior — 20 valores.
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FP - Formagao Profissional - 20%

Sem formagéo — 0 valores
Com formagao relevante — 10 valores
Com formagao especifica — 20 valores

EP - Experiéncia Profissional (na area para que é aberto o procedimento) - 50%

Sem experiéncia — 0 valores

Experiéncia de até um ano nas fungdes — 5 valores
Experiéncia superior a 1 ano e até 3 anos — 10 valores
Experiéncia superior a 3 anos e até 6 anos — 15 valores
Experiéncia superior a 6 anos e até 10 anos — 18 valores
Experiéncia superior a 10 anos — 20 valores

AD - Avaliagdo do Desempenho - 10%

A pontuacdo da avaliagdo resultara da média simples das avaliagbes obtidas nos dltimos
3 anos classificados, que devera ser convertida numa escala de 0 a 20 valores:

Avaliagdo de 0 a 5 valores multiplicada por 4

Avaliagé@o de 0 a 10 valores multiplicada por 2

Quando nado tenha sido efetuada avaliagdo de desempenho ao trabalhador, sera
atribuido o valor de 10 neste item.

A pontuagéo final a atribuir a Avaliagdo Curricular (AC) sera obtida pela aplicagdo das seguintes
formulas:
AC = (HL x 0,20) + (FP x 0,20) + (EP x 0,50) + (AD x 0,10)

A classificagdo final dos candidatos que completem o procedimento resultard da média
ponderada das classificagdes quantitativas dos dois métodos de selegdo, que sera expressa na
escala de 0 a 20 valores e efetuada de acordo com a seguinte férmula:

a) Para os candidatos que efetuem Avaliagdo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias

Classificagado Final (CF) = (AC x0,50) + (EACx0,50)

Em que CF = Classificagao final; AC = Avaliagdo Curricular; EAC = Entrevista de Avaliagdo de
Competéncias.

b) Para os candidatos que efetuem Prova de Conhecimentos e Avaliagédo Psicoldgica:
Classificagéo Final (CF) = (PC x 0,50) + (AP x 0,50)

Em que CF = Classificagao final, PC = Prova de conhecimentos; AP = Avaliagdo Psicolégica;

Serdo excluidos os candidatos que obtiverem classificagdo final inferior a 9,5 valores em
qualquer dos métodos de sele¢édo, ndo sendo convocados para o método seguinte os candidatos
que obtenham nota inferior a 9,5 valores no 1.° método de seleg3o;

A falta de comparéncia dos candidatos a qualguer um dos métodos de selegdo para que seja
convocado equivale a desisténcia do procedimento;

Em caso de igualdade de valoragdo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serdo
os previstos no artigo 35.° da Portaria n.® 83—-A/2009 de 22 de janeiro, com as especificidades
previstas pela legislagdo atualmente em vigor. Subsistindo empate apdés a utilizagdo destes
critérios de desempate, serdo adotados os seguintes critérios de preferéncia: 1.° Maior tempo
(em dias) de experiéncia profissional relevante para as fungdes; 2.° Maior niamero (em horas) de
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formagdo profissional relevante para as fungdes nos dltimos 5 anos; 3.° Maior habilitagdo
académica.

E ndo havendo mais assuntos a tratar, a Presidente do Juri, Ana Paula da Silva Diogo, deu por
encerrada a reunido, cuja ata foi lida e aprovada, e vai ser assinada por todos os elementos do

Jari.
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